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DECRETO N° 058, de 07 de agosto de 2020 

EMENTA: Altera o Decreto n° 011/2020, para 
revogar o inciso I do art. 4° e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, Estado de Pernambuco, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, tendo em vista ainda o que lhe 
faculta da Lei Orgânica do Município: 

Considerando a necessidade e legalidade de realização de obras e serviços de 
engenharia comuns; 

Considerando o momento de pandemia que assola o mundo com o novo coronavírus; 

Considerando o Decreto Federal n°10.024, de 20 de setembro de 2019; 

DECRETA: 

Art. 1° O Inciso I do art. 4°, do decreto n° 011, de 03 de março de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4° 	 

I - Contratações de obras, não consideradas comuns; 

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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